
Mensagem de Veto 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

LEI N1Q 19.999, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018 

- Revogada Pela Lei n 21.549, de 10-08-2022. 

Abitertza ieePeessi§e4as--tedeviias-esteduais--que-espeeitiea-e-c14-ebtfes-previdéPeias-7 

seguinte Lei: 

fedeviies-estaditals+ 

44--reoGi-028334,4feek*Gratâni&iGriisitiapiépoli e-Ri&r, ataliást 

411--GG-060irtfeet tieiófiiaigão-L-e4s-ele-Mentes-13etes4pei est 

iL--Cii0--08447-Ciiiiiióniale--Ffat4sisee-de-Geiés-{43fltiFe+4eafFieRte-P-R-4-W 

7 de julho de 1905, 

4inenoeire-cle-imejetio,

§-82-4-eePeessào-de-tireehe-piFeviste 

• -

a) 3 (três) anos após a assinatura do recpootivo contr 

) S (seis) anos apes a assinatura de respeetive centrals de eensessãe, e tceehe São Luis de Monle5 Beles/Ipolá: 

anos após a assinatura de respeetive contrate de eeneessãe, e treehe MerrinhesiGaldas Nevas. 

- Revogado pela Lei n,  20.134, de 15-06-2018. 

Art. 2' Incumbe ao Poder Executivo Estadual, por intermédio da Agência Goiana de Transportes c Obras AGETOP. 

transterir es hens



V propor ao Chefe do Poder Exoouti'.'o o declaração do utilidade públioa-de bons necessaries a execugdo de obras dc 
. _ • - - - • • • • • • • ., ' , born come-  aprovar--co 

respectivos projetos: 

rcalieaçáe

Parágrafo único. Caberão a Agêneia Goiana de Regulação, Controle e Fisealieaçãe de Serviços Públiees flOR a regulação. o 

esii4ole--e-a-14sealizaçãe-dos-43ens--e--difette6-4nefente,,-4-eesoess4e-elas--redevies--de--que-4fata--esta--L beni-eemepef- seu- tntefn4édi6,-e- de 

conformidade eem a Lei n° 13. S0. de 27 de decembre de 1099. as atribuições de Poder Eoeoutive nãe eonferidas a AGETOP na terma deste artigo. 

Aft,-32-0--regiffie4e--seReess6e,-as-eendiejx5e5--de-st-ta--ex4trrioae7-eláusalasAe-fespeetive-sontfate7-abfigaçbps-da-eenees.&ien4riame 

4erfoas--ele-avatia0e--eia--pfesta*--cles-sePoiç-es-eeReeelidos--obsetvaf4e•-e.dispesto-na-Lei-teder-al--442-8, 7-rde--4-2-de--teverette-& --1-696,-er-ne-ftue 

couber, na den" 9.074 dc 7 de julho de 1995.

Parágrafo úniee. A revisáe de contrato dar se á periedieamente e, per provoeaçãe das partes, sempre que neeessano para apurar 

corrigir eventuais desequilibrios eoonêmieo financeiros. conforme dispusereni suas cláusulas. 

Ad. S A prestaçãe dos serviços objeto da eeneessàe de que trata esta Lei será remunerada por meio da tarifa paga pelo usuário 

flifetamef4e-6-eeneessienáfia, 

§-12--Tafilas--regfas-cie--refus4e--e--revss--oon=t--vista-A--fneftu4enode--de--e€01ibkr eopnêmiee-titianeeir-e-do-eaneessiie-sefbo-fix-aEtas 

• • , , 1' e nos termos 

expedidos pela Agência Goiana de tRequlação. Centrele e Fiseaiieeçãe de Serviços Públiees AGIR.

§ 4 Para definição da remuneração da tarifa inicial das rodovies--estaduats-prev4stras-Re-aft,-4-Llevar--se--6--efn- seffsidera0o 

4afnbérfr-e-estade-Eio-sensewaç-de-dos-reralevtas: 

asseolades,-ejee-•sefãe--eefisidefedas-par-a-e•RAteule-Eite-4afife-e-de-seus--ensafges-,-desete--iltie-previstes-i-}&-ed4at-e-Re-Fespeetive-eon4a4e,

Parágrafo único. Além das lentes de receita estabelecidas na terma deste artigo. outras poderão ser instituidas earn vista a 

ee 

I receber serviços adequados. através do melhorias nos sistemas viários mediante rodovias que garantam o transporte eficiente, 

• c emergencia através de

guinébesTsoctirKe-Fnee4nteer- teletener  atendiffieote- dice-e•-popteo,.dejaafacia-e-apeie¡ 

II obter de poder censedente e da seneessionária informações necessárias à defesa de interesses individuais eu coletivos: 

eenheeimente

prestado; 

IV comunicar as autoridades oompolentes sobro a prática de elos ilí Ilo pele conceasionório no-jdce.;taçáo dos serviços; 

V—pegef-a-tewita-Ele-pedb•gie-timade 

Paftkttzyetta--6Riee-.-Par-a-e-4tfFHJ&4speste-44e-4fieise--V-tsteste--aftttje7-é--taeu44aele-ae4tStl&tO-O-pa§-a-n+enie--da-taf4a-de-pedáejie-at•Favés 

do cortao do débito ou oródito, condo vedado, neste caco. eslobolocer diferença de preços. 
- Acrescido pela Lei n9 20.808, de 15-07-2020. 

Art. 82 VETADO. 

Art. O incise X do art. 94 da Lei n" 11.651 , dc 26 dc dezembro de 1091, passa a vigorar corn a seguinte redação:



"Art. 91.   

Af6-14-Este--L-ei-emiceeorvigeFile-dela-de-ste-pobliee*:-

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 1° de fevereiro de 2018, 1302 da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

(D.O. de 05-02-2018) 

Este texto não substitui o publicado no 0.0. de 05-02-2018. 
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ESTADO DE GOIÁS 

LEI N2 21.549, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

Revoga a Lei n° 19.999, de 02 de fevereiro de 

2018, que autoriza a concessão das rodovias 

estaduais que especifica e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n2 19.999, de 02 de fevereiro de 2018, que autoriza a 

concessão das rodovias estaduais que especifica e dá outras providências. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de agosto de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

ALYSSON LIMA 

Deputado Estadual 

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.0 de 10/08/2022 



ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiania, 17 de novembro de 2022. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitaçao no 

sistema de protocolo, por haver no ordenamento jurídico a Lei n° 21.549, de 10 de 

agosto de 2022, publicada no suplemento do Diário Oficial do Estado, de 10 de agosto 

de 2022, que revoga a Lei n° 19.999, de 2 de fevereiro de 2018, objeto dos Projetos de 

Lei nos 393, de 23 de junho de 2021, e 613, de 30 de setembro de 2021. 

RUBENS BUENq SA1 INHAA COSTA 

Diret tar 


